
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.399, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 

PUBLICADA NO DIO/E~ 

EM,3a/Jd)MQ'Jl 

ALTERA A LEI Nº 5.260/2021, QUE ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DA 
SERRA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º O art. 1 O da Lei nº 5.260, de 06 de janeiro de 2021 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1 O Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir 
créditos adicionais suplementares até o limite de 40% (quarenta por 
cento) do total da despesa fixada nesta Lei, nos termos do que dispõe o 
artigo 7°, inciso 1, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
objetivando reforçar dotações orçamentárias, criando, se necessário, 
elementos de despesas dentro de cada projeto ou atividade orçamentária, 
no mesmo nível de modalidade de aplicação, observando os mesmos 
grupos de despesa, categoria econômica já existente. 

Parágrafo único. O acréscimo de 5% (cinco por cento) no limite referido no caput deste artigo 
será para cobrir despesas com pessoal e encargos e despesas de caráter continuado e despesas 
relacionadas à educação, do mês de dezembro de 2021. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 
em contrário. 

Palácio Municipal em Serra, aos 30 de 
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